
Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

PORTARIA N°. 22.352, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019 

CONCEDE APOSENTADORIA AO (A) 
SERVIDOR (A)  NADIR  BRAGA 

ALMIRA RIBAS GARMS, Prefeita do Município da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação vigente, considerando o Protocolo n° 120 - Processo n° 
03/120, do !MSS, consoante o que dispõe o  art.  70, inciso XI, da Lei Orgânica do 
Município;  arts.  111 e 112 da Lei Complementar n°02, de 22 de setembro de 1997;  
arts.  37, 40, 44. 45 e 48 da Lei Municipal n° 1968, de 21 de maio de 1997; 

RESOLVE:  

Art.  1° Conceder Aposentadoria por Tempo de Serviço, ao (a) Servidor(a)  
Nadir  Braga, por meio do instituto Municipal de Seguridade Social de Paraguaçu 
Paulista — IMSS, como Agente de Saúde, com proventos que corresponderão â R$ 
2.270,83, a partir de 2 de setembro de 2019.  

Art.  2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
os efeitos a 2 de setembro de 2019. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 30 de setembro de 2019. 

ra e PUBLICADA por REGISTRADA nesta Secretari 	livro pr6pri 
Edital afixado em lugar  pú  

VIVALDO ANTON  •  FRAN SCHETT1 
Chefe de Gabinete 

ARG/ARUkes 
PRT 

Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Paraguaçu Paulista - CNPJ n. 44.547.305/0001-93 
(Sede Provisõria) Rua Pofidoro Simões, 533, Jardim Ténis Clube CEP 19700-000 

Fone: (18)3361-9100  E-mail:  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  
Estância Turistica de Paraguaçu Paulista - SP 


	Page 1

